
DECRETO Nº 33.462
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, PARA O
MANDATO 2023-2025, CONFORME LEI MUNICIPAL
N° 7871, DE 13 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 69,
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 79433/2023,

DECRETA:

Art. 1º O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, observado o critério da representação paritária, é composto por membros
titulares e respectivos suplentes, representantes do Poder Público e da sociedade civil, para
o mandato 2023-2025, conforme abaixo:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT
TITULAR: MARIA ISABEL BREMIDE SOARES
SUPLENTE: FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS

b) Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos - SEMCIT
TITULAR: JOÃO AGRIPINO BASTOS GOMES
SUPLENTE: LUCIA SAMPAIO

c) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida – SEMESP
TITULAR: LARA BARBOZA DE SOUZA
SUPLENTE: ALEXANDRE PREMOLI

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES
TITULAR: THIAGO ELIAS TOGNERE
SUPLENTE: JOSÉ CARLOS GUALBERTO DA CONCEIÇÃO

e) Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG
Titular: FELIPE MONTENEGRO PASSOS
Suplente: MARCO ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA

f) Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico – SEMGOV
Titular: MARISE APARECIDA FABER DA SILVA
Suplente: EMERSON DA SILVA COSTA

g) Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente – SEMURB
Titular: ANA CAROLINA ALVES SOUZA
Suplente: RAISSA OLIVEIRA DOS SANTOS

h) Secretaria Municipal de Obras – SEMO
Titular: RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI
Suplente: JESSICA CLAUDIO SILVA

i) Secretaria Municipal de Educação – SEME
Titular: PAULO ROBERTO ARANTES
Suplente: SUZANA MARIA DAS NEVES
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II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) BARES, RESTAURANTES E CAFETERIAS
Titular: JOÃO DE PAULA
Suplente: AMANDA MALTA DE PALMA

b) HOSPEDAGEM E TRANSPORTE
Titular: THIAGO RODRIGUES ALMAGO MARQUES
Suplente: JACQUELINE MATIELLO GUIDI

c) AGÊNCIAS DE VIAGENS E GUIAS DE TURISMO
Titular: CARMEN REGIS DIAS CASTEGLIONE
Suplente: LUCIANA PEREIRA LOURENÇO

d) CIRCUITOS DE TURISMO RURAIS
Titular: MARCOS ANTONIO LEMOS FABRE
Suplente: SIMONE MARIA CAMPANA PERIM

e) SETOR DE ROCHAS ORNAMENTAIS
Titular: RENATA BEDIM SALLES SANCÇÃO
Suplente: ALANNA DE ALMEIDA

f) INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E/OU PROFISSIONALIZANTE E/OU
TÉCNICO
Titular: MARCELO DA PASCHOA CHAGAS
Suplente: JOSÉ FERNANDO MARTINS DA SILVA

g) SINDICATOS RURAIS
Titular: WESLEY MENDES
Suplente:

h) ENTIDADES LIGADAS A ESPORTE DE AVENTURA E ECOTURISMO
Titular: ANGELO DE SOUZA
Suplente: EZEQUIEL VIEIRA DOS SANTOS

i) REPRESENTANTES DA INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA REGIONAL DE TURISMO
Titular: GYSELLE SILVA DIAS ROSA
Suplente: HELEN BARBOZA LIMA LIVRAMENTO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial os Decretos n° 30.759/21, n° 31.334/22 e n°
32.846/23.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de novembro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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